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DENOMINA DE FRANCISCO ROBSON VASCONCELOS
ARAÚJO A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE
SERROTA/MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ-CE.

  

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1° - Fica denominada de “ ” a ARENINHAFRANCISCO ROBSON VASCONCELOS ARAÚJO,
construída pelo Governo do Estado no distrito de Serrota, município de Senador Sá-Ceará.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA

 

A implantação de um equipamento esportivo moderno, construído pelo governo do estado do Ceará, será
o local propício para a prática de esporte, lazer e socialização para os cidadãos do município de Senador
Sá, especialmente a população do distrito de Serrota. Outrossim, a homenagem supra apresentada faz jus
a um cidadão que, em vida, sempre participou e colaborou com o desenvolvimento sociocultural e
educativa do município.

FRANCISCO ROBSON VASCONCELOS ARAÚJO nasceu em São João Distrito de Marco/CE, no dia
17 de novembro de 1975, cinco anos depois seus pais passam a morar com a família em Serrota Distrito
de Senador Sá/CE, onde passou a sua infância tranquila e alegre. Em 1988 ele vai para Fortaleza estudar e
ajudar o Sr. Francisco Aguiar onde adquiriu conhecimento na área comercial retornando para Senador Sá
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no ano de 1991, onde morou um ano com a sua irmã Rosilene retornando no ano seguinte para a Capital
para trabalhar. Nesse período conheceu a senhora Manuela Fernandes de Almeida Soares se casaram,
construíram família e tiveram dois filhos nascidos em Serrota Distrito de Senador Sá. Alguns anos depois
retorna à Serrota, dessa vez para fazer horário do Distrito de Serrota para a Sede de Senador Sá, tendo
pela primeira vez a oportunidade de ingressar na vida pública se candidatando ao cargo de vereador eleito
no ano de 2004 onde exerceu o referido cargo até o ano de 2015, sendo Presidente da Câmara por quatro
anos. No final de 2015, retorna a Fortaleza para trabalhar de UBER, nesse período ele trabalhava
incansavelmente para honrar com os seus compromissos. Um ano depois retorna para a cidade de
Senador Sá. Em 2018 perdi o seu querido pai onde o abalou muito e no mesmo ano descobre a PTI
(Púrpura Trombocitopênica Idiopática), doença autoimune caracterizada por níveis baixos de plaquetas.
Passou um longo período fazendo tratamentos dolorosos e somente no ano de 2021 descobre que estava
com LEUCEMIA, passando nove meses de tratamento sofrido e dolorido não só para ele mais para todos
que o acompanharam nessa luta pela vida, sua esposa sempre esteve ao seu lado nesse momento.
Aguardando o transplante de medula foi infectado pela COVID-19 e no dia 10 de fevereiro de 2022
faleceu na UTI do hospital Regional de Sobral.

 

Senhores e Senhoras Parlamentares, pelo argumento acima elencados, solicitamos o apoio para a
aprovação do projeto em questão.

 

Sala das Sessões da Assembleia legislativa do Estado do Ceará, Fortaleza-Ce, 06 de fevereiro de 2023.

 

ALMIR BIÉ

Deputado Estadual - PP

DEPUTADO ALMIR BIE

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
07/02/2023

LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 7 DE FEVEREIRO 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
23/08/2023

PROJETO DE LEI Nº36/2023

AUTORIA: DEPUTADO ALMIR BIE

MATÉRIA: DENOMINA DE FRANCISCO ROBSON VASCONCELOS ARAÚJO
A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE SERROTA/MUNICÍPIO DE
SENADOR SÁ-CE.

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 36/2023

 que Deputado Almir Bie DENOMINA DE FRANCISCO ROBSON VASCONCELOS ARAÚJO A
ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE SERROTA/MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ-CE.

 

PROJETO

Art. 1° - Fica denominada de “FRANCISCO ROBSON VASCONCELOS ARAÚJO
,” a  construída pelo Governo do Estado no distrito de Serrota, municípioARENINHA
de Senador Sá-Ceará.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos pela
Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados,
como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art.
23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art.
25, parágrafos 2º e 3º da CF/88. Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se os princípios constitucionais pertinentes.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , entende-se dodenominação de bem público
enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão
somente trata-se de competência não vedada por esta.

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
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I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifo nosso)

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de FRANCISCO ROBSON
VASCONCELOS ARAÚJO A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE

 .SERROTA/MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ-CE.

Consta em anexo via da certidão de óbito, conforme determina a legislação pertinente. Sendo assim,
cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto
à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula. (grifo inexistente no original)

Destaque-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.
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Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 56/2023–PROC,
datado em 07 de março de 2023, fora-nos informado acerca dos seguintes questionamentos:

Ofício nº 56/2023- PROC O f í c i o
SUPAE/SOP

1. Se efetivamente o ARENINHA foi ou está sendo construído com recursos
públicos do Estado do Ceará;

Está  sendo
construído com
recursos públicos do
Estado do Ceará;

2. Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará
representam parcela superior a 50% da obra financiada pelo Governo do Estado
do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº16.968, de 30 de agosto de
2019 (DOE 30.08.2019)

Os recursos são
provenientes do
Tesouro Estadual;

3. Se a ARENINHA pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;

Após  a  sua
conclusão, passa a
integrar o domínio
públ ico do
Município;;

4. Se a unidade já foi oficialmente denominada;

Esta SOP não
dispõe sobre
denominação do
equipamento
público.

5. Se a sua construção já foi concluída; Não foi concluída

6. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontraem andamento, e em
qual fase.

A obra encontra-se
aguardando ordem
de serviço.
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Como se sabe, o Estado do Ceará editou a Lei nº 16.968/2019, que especifica, em seu art. 1º, que os
convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas financiadas pelo
Governo do Estado, em patamar superior a 50%(cinqüenta por cento) deverão conter cláusula expressa
indicando que a denominação do bem público será realizada por Lei aprovada pela Assembléia
Legislativa do Ceará.

Isso posto, considerando a resposta fornecida pela SOP, que indaga se os recursos financeiros aportados
pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% (cinqüenta por cento) da obra financiada pelo
Governo do Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº16.968/2019, esclareceu que os
recursos são provenientes do Tesouro Estadual, conclui-se que compete a Assembleia Legislativa, com a
sanção do Governador do Estado, dispor acerca da denominação do bem público especificado nesta
proposição.

 

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  a regular tramitação do presente PARECER FAVORÁVEL Projeto de
, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, comoLei nº 36/2023

também aos artigos 200, inciso II, alínea “f” e 209, inciso VI do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 754, de 02/03/2023).

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SAMUEL DE FREITAS XEREZ

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
24/08/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
25/08/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão do Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
31/08/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEP. CARMELO NETO AO PROJETO DE LEI Nº. 36/2023

  Autor:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Usuário assinador:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO
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GABINETE DO DEPUTADO CARMELO NETO

PARECER
11/09/2023

DENOMINA DE FRANCISCO ROBSON
VASCONCELOS ARAÚJO A ARENINHA
LOCALIZADA NO DISTRITO DE
SERROTA/MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ-CE.

Autor: Deputado Almir Bié.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº. 36/2023, de autoria do Nobre Deputado Almir Bié, que
“DENOMINA DE FRANCISCO ROBSON VASCONCELOS ARAÚJO A ARENINHA
LOCALIZADA NO DISTRITO DE SERROTA/MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ-CE”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei Ordinária visa atribuir denominação oficial a Areninha que está em fase de construção,
no Distrito de Serrota, no Município de Senador Sá-CE.

No tocante à admissibilidade jurídico-constitucional, a presente proposição não esbarra em qualquer
óbice, haja vista inexistir legislação específica que disciplina acerca da denominação de bem público.

No âmbito da Constituição Federal, igualmente não se verifica vedação, por não ser matéria de
competência exclusiva da União (art. 22, CF/88) deliberar sobre denominação de bem público construído
com recursos Estaduais, como é o caso em análise.

Também não é o caso de matéria cuja competência seja de iniciativa exclusiva Governador do Estado do
Ceará, cabendo, assim, Projeto de Lei deflagrado por Deputado Estadual.
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Quanto ao respeito aos requisitos para atribuição de denominação a bem público, acosto-me ao r. Parecer
da Procuradoria desta Casa, que verificou “que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem
não consta no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº
12.528/2011”, além da obediência às demais condicionantes para tal proposição.

No âmbito Constitucional, o artigo 24, inciso IX, da CF/88, outorga aos estados federados a competência
concorrente para legislar sobre educação, senão vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

[...]

IX - , , ciência, tecnologia, pesquisa,educação, cultura, ensino desporto
desenvolvimento e inovação;

No mesmo sentido é o art. 16 da Constituição Estadual, cuja redação dispõe:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

[...]

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

Sobre a deflagração do processo legislativo e sua competência, a disciplina está regulamentada pelo art.
58 §1º e 60, ambos da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – decretos legislativos;

VI – resoluções.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Do ponto de vista Regimental, também não existe vedação à proposição em questão, segundo se verifica
da leitura conjunta dos artigos 200, inciso II, alínea “b”, 201, ambos do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II – projeto: [...]
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b) de ;lei ordinária

 

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;

III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

IV – antirregimentais;

V – quando não devidamente redigidas, de modo que não se saiba, à simples
leitura, qual a providência objetivada;

VI – que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja;

VII – quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, não
guardem direta relação com a proposição principal que se pretenda alterar.

Assim, observa-se que não sendo o caso de competência exclusiva do Poder Executivo, seja ele Federal
ou Estadual, é permitido ao Legislativo a propositura da matéria em questão sob a forma de Projeto de
Lei Ordinária.

Por fim, atento às informações que constaram no Ofício nº. nº 56/2023–PROC que acompanhou o projeto
de lei, percebe-se que a proposição atende aos requisitos para esse tipo de proposição, isto é, a Areninha
não possui denominação oficial, está sendo custeada com recursos do Estado e é de domínio estadual. Por
essas razões, dessume-se que a proposição em análise se encontra em harmonia com os ditames
Constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nª 36/2023.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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DESPACHO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO  86ª (OCTOAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 78ª (SEPTUAGESIMA OITAVA) SESSÃO
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E CINCO

DENOMINA FRANCISCO ROBSQN
VASCONCELOS ARAÚJO A ARENII4HA
LOCALIZADA NO DISTRITO DE SERROTA,
NO MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
4-

DECRETA:

Art. 1.° Fica denominada Francisco Robson Vasconcelos Araújo a Areninha
construída pelo Governo do Estado no Distrito de Serrota,no Município de Senador Sá.

Art. 2.° Esta i entra em vigor na data de sua pub1icaç~o.
PAÇO DA A EMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 20 de setembr dc. 023.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. QSMAR BAQUIT
Z~° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.~ SECRETÁRIA
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
30 SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. EMILIA PESSOA
4•5 SECRETÁRIA (em exercício)
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LEI Nº18.494, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Larissa Gaspar)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA TARTARUGA MARINHA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Tartaruga Marinha, a ser comemorado anualmente em 16 de junho, e passa

a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.495, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Emília Pessoa)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL
DO CEARÁ – INDACE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Ceará – Indace, inscrito no CNPJ n.º

13.880.144/0001-21, sediado no Município de Caucaia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.496, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Luana Ribeiro)

INSTITUI O AGOSTO DOURADO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Agosto Dourado como o mês estadual dedicado ao incentivo à amamentação no Estado do Ceará.
Parágrafo único. A comemoração ocorrerá anualmente no mês de agosto e passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas

do Estado do Ceará.
Art. 2.º O Agosto Dourado tem por finalidade reforçar a importância da conscientização da amamentação para o pleno desenvolvimento da criança,

para fortalecer o sistema imunológico do bebê e para a prevenção de doenças infecciosas.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.497, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Luana Ribeiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A REGATA DE JANGADAS DA CAPONGA, NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Ceará, a Regata de Jangadas da Caponga, que acontece anualmente

na Praia da Caponga, no Município de Cascavel.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.498, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA AUGUSTO GABIRABA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, LOCALIZADO NO SÍTIO
CAJUEIRO, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Augusto Gabiraba o Centro de Educação Infantil – CEI, localizado no Sítio Cajueiro, no Município de Santana do Cariri.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.499, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Almir Bié)

DENOMINA FRANCISCO ROBSON VASCONCELOS ARAÚJO A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO
DE SERROTA, NO MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Robson Vasconcelos Araújo a Areninha construída pelo Governo do Estado no Distrito de Serrota, no Município

de Senador Sá.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.500, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

DENOMINA ADAIL CARNEIRO DE ALCÂNTARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI DO PROARES,
NO MUNICÍPIO DE CHAVAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Adail Carneiro de Alcântara o Centro de Educação Infantil – CEI do PROARES, localizado na rua José Romão Rios,

bairro Alto Formoso, no Município de Chaval.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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